
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 633/2024

Ementa

Altera o Código de Obras e Edificações para exigir, em novas edificações, elevador com dimensões aptas
ao  transporte  de  maca.

Data da Norma

17/10/2024
Data de Publicação

24/10/2024
Veículo de Publicação

IOM n.º 5541

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 1100/2022 - Autoria: Enivaldo Ramos de Freitas

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  03/11/25 às 12:22:33

LC 633/2024
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=235876


Processo SEI n° 36.064/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI COMPLEMENTAR N.° 633, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Altera o Código de Obras e Edificações para exigir, em novas edificações,
elevador com dimensões aptas ao transporte de maca.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 1° de outubro
de 2024, PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. 0 art. 28, §1°, III, do Código de Obras e Edificações (Lei Complementar
n° 606, de 25 de junho de 2021) passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. (...)

(...)
§1°.(...)
(...}
Ill - possuir dimensões internas da cabine de, no mínimo, 1,20 m (um metro e

vinte centímetros) de largura e 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) de profundidade e
porta com vão livre de 0,80 m (oitenta centímetros), de modo a permitir o transporte de
macas;". (NR)

Art. 2°. O disposto nesta lei complementar não se aplica aos projetos de novas
edificações regularmente protocolados antes do seu início de vigência

Art. 3°. Esta lei coq/pleri\entar entra em vigor na data de sua publicação.
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Yrefèito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial
do Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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